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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

OUVIDORIA AGRÁRIA NACIONAL
FONE 61 – 426.9904
PLANO DE COMBATE À VIOLÊNCIA NA ZONA RURAL DO ESTADO DO PARANÁ

Ata da reunião realizada em Curitiba, no dia 04/12/2003, às 9 horas, contando com representantes da SSP; do Incra; do Poder Judiciário; do Ministério Público; da Faep; do MST; e da organização Terra de Direitos, quando se chegou a um acordo sobre o Plano de Combate à Violência na Zona Rural do Estado do Paraná, nos seguintes termos:

REFORMA AGRÁRIA

A SR-09 abrirá edital, no início do ano de 2004, com o objetivo de identificar áreas prioritárias para incorporação ao programa nacional de reforma agrária, mediante o processo de compra e venda regulado pelo decreto 433/92, inclusive os imóveis rurais objetos de conflitos agrários emblemáticos, independentemente dos processos de desapropriação.

COMODATO

A Ouvidoria Agrária Nacional, com apoio do Incra e da SSP, proporá a transformação das ocupações de imóveis rurais em comodato, com a garantia de que findo este os mandados de reintegração de posse serão cumpridos imediatamente.

REEXAME DAS PRISÕES PREVENTIVAS

A SSP, com apoio da OAN e do Incra, fará seminário no início de 2004 para debater as questões de interesse do programa nacional de reforma agrária, com participação de representantes do Judiciário; do Ministério Público; do Incra; do MST; da Terra de Direitos; e da Polícia Militar, com o objetivo de sensibilizar os responsáveis pela segurança pública na zona rural, tais como: magistrados, promotores, delegados, etc.

MOBILIZAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS

O secretário de segurança pública orientará os delegados de polícia civil no sentido de que “Movimento popular visando a implantar a reforma agrária não caracteriza crime contra o patrimônio. Configura direito coletivo, expressão da cidadania, visando a implantar programa constante da Constituição da República. A pressão popular é própria do Estado de Direito Democrático”, conforme entendimento do STJ no habeas-corpus nº 5574/sp/970010236-0, relatado pelo ministro Luiz Vicente Cernicchiaro.

SUSPENSÃO DE OCUPAÇÃO

O MST não fará qualquer ocupação de imóvel rural enquanto durar o presente acordo.

CUMPRIMENTO DOS MANDADOS JUDICIAIS POSSESSÓRIOS

Os mandados judiciais de reintegração e manutenção de posse de imóveis rurais serão cumpridos mediante negociação direta com os proprietários rurais e com os trabalhadores rurais, objetivando garantir o direito de propriedade e os direitos humanos e sociais dos ocupantes.

INTERVENÇÃO

Os mandados judiciais de reintegração de posse de áreas rurais com determinação judicial de intervenção no Estado serão imediatamente cumpridos pela SSP.

Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
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